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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XV – BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2022, Nº 213  

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
PRESIDÊNCIA 

 
Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 

22/11/2022 
 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

AVISO CONJUNTO Nº 81/PR/2022 
 
Avisa sobre a extensão do horário dos plantões destinados à apreciação de “habeas corpus” e de outras medidas de natureza 
urgente na Comarca de Belo Horizonte e nas microrregiões do interior do Estado, nos dias úteis em que houver jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de Futebol FIFA 2022. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26 e o inciso I 
do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais nº 966, de 22 de junho de 
2021, que “estabelece critérios para a realização dos plantões destinados à apreciação de ‘habeas corpus’ e de outras 
medidas de natureza urgente na Comarca de Belo Horizonte e nas microrregiões do interior do Estado”; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.401, de 7 de outubro de 2022, que “dispõe sobre o horário de 
funcionamento da Secretaria do Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeiro Grau em dias de jogos do Brasil na Copa do 
Mundo FIFA 2022”; 
 
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0867369-
72.2022.8.13.0000, 
 
AVISAM aos juízes de direito, aos servidores da Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais, aos advogados 
públicos e privados, aos representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública e a quem mais possa interessar que o 
plantão de que trata o art. 2º da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 966, de 22 de junho de 2021, que 
“estabelece critérios para a realização dos plantões destinados à apreciação de ‘habeas corpus’ e de outras medidas de 
natureza urgente na Comarca de Belo Horizonte e nas microrregiões do interior do Estado”, será estendido nos dias úteis em 
que houver jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de Futebol FIFA 2022, iniciando-se a partir do 
encerramento do expediente forense determinado nos termos da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.401, de 7 de outubro de 
2022. 
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AVISAM, ainda, que, da mesma forma, ficam mantidas, para o referido período, todas as orientações relacionadas ao 
funcionamento do plantão e ao peticionamento a ser formulado pelas partes e pelos interessados. 
 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 98/PR/2022 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e com o 
objetivo de preservar a integridade de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores terceirizados, bem como do público 
externo, em razão do recente aumento de casos de COVID-19 e da chegada de uma nova variante do vírus ao país, AVISA a 
todos os interessados que, além da observância às medidas de prevenção ao contágio pela Covid-19, previstas no art. 4º da 
Portaria Conjunta da Presidência nº 1.340, de 4 de março de 2022, fica recomendado o uso de máscara de proteção facial para 
acesso e permanência nas dependências do Poder Judiciário de Minas Gerais. 
 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.411/PR/2022 
 
Instala o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania para demandas de Direito Tributário da Justiça de Primeiro e 
Segundo Graus do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - CEJUSC Tributário. 
 
O PRESIDENTE e a 3ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 21 da 
Resolução da Corte Superior nº 873, de 19 de março de 2018, 
 
CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto no inciso XXXV do art. 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil, além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica justa e a soluções 
efetivas; 
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Tratamento Adequado aos Conflitos de Interesse no âmbito do Poder Judiciário, 
instituída pela Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 125, de 29 de novembro de 2010; 
 
CONSIDERANDO que, em atendimento a essa política, foi editada a Resolução do Órgão Especial nº 873, de 19 de março de 
2018, que "dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos de Solução de Conflitos, da 
Superintendência da Gestão de Inovação e do órgão jurisdicional da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculado à 
Terceira Vice-Presidência, e estabelece normas para a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania"; 
 
CONSIDERANDO a Recomendação do CNJ nº 120, de 28 de outubro de 2021, que “recomenda o tratamento adequado de 
conflitos de natureza tributária, quando possível pela via da autocomposição, e dá outras providências.”; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNJ nº 471, de 31 de agosto de 2022, que “dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
Tratamento Adequado à Alta Litigiosidade do Contencioso Tributário no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de políticas públicas de enfrentamento à alta litigiosidade tributária, a fim 
de garantir a isonomia dos contribuintes, a eficiência do fisco e a segurança do ordenamento jurídico; 
 
CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16 da Agenda 2030 das Nações Unidas, que visa “promover 
sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0670358-35.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica instalado o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania para demandas de Direito Tributário da Justiça 
de Primeiro e Segundo Graus do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - CEJUSC Tributário. 
 
Art. 2º O CEJUSC Tributário, sediado na Comarca de Belo Horizonte, terá competência em todo o Estado de Minas Gerais, 
para a conciliação e a mediação, pré-processual e processual, para o tratamento de questões tributárias, no âmbito da Justiça 
Comum de Primeira e Segunda Instâncias. 
 
 


